
CÂMARA MUNICIPAL DE ANASTÁCIO / MS
Praça  Garibaldi de  Medeiros, Nº 718Fone: (67)3245-0530

CEP79210-000 CNPJ: 15. 465.149/0001-13
cmanastacio@hotmail.com

Gabinete do Vereador Manoel Luiz da Silva

INDICAÇÃO N.º 96/2025
   Autoria  : Vereadores - Manoel Luiz da Silva - PSDB 
                                         Lincoln Sanches Pellicioni – PSDB  
                                         João Macalé Batista – PSD  
                                         Robson Isaac de Castro Pertile - MDB   
           

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhora Vereadora.

Os  Vereadores  abaixo  assinados,  na  forma  Regimental, 
INDICAM  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente,  ao 
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  Manoel  Aparecido  da 
Silva, com cópia ao Ilustríssimo: Secretário Municipal de Orçamento 
e  Finanças  –  Ademir  de  Jesus  Arruda,  solicitando  estudos  de 
viabilidade  para  implantar  o  REFIC  (Regime  Especial  de 
Regularização Fiscal de Créditos).

JUSTIFICATIVA: 

Estudar a viabilidade de aprovação do REFIC (Regime Especial 
de  Regularização  Fiscal  de  Créditos)  do  IPTU,  tendo  em  vista 
beneficiar tanto o Município como os contribuintes.

O Município pode ter alguns benefícios como:
1. Aumento  da  arrecadação:  O  REFIC  pode  incentivar  os 
contribuintes a regularizarem suas dívidas de IPTU, aumentando a 
arrecadação do município.

2. Redução da inadimplência:  Ao oferecer  condições especiais 
de pagamento, o REFIC pode reduzir a inadimplência e melhorar a 
saúde financeira do município.

3. Simplificação do processo: O REFIC pode simplificar o processo 
de  regularização de dívidas,  tornando-o  mais  acessível  e  eficiente 
para os contribuintes.
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Benefícios para os Contribuintes:

1. Redução de juros e multas: O REFIC pode oferecer descontos 
em  juros  e  multas,  tornando  mais  viável  para  os  contribuintes 
regularizarem suas dívidas.

2. Parcelamento:  O  REFIC  pode  permitir  o  parcelamento  da 
dívida, facilitando o pagamento para os contribuintes.

3. Evitar penalidades: Ao regularizar suas dívidas, os contribuintes 
podem  evitar  penalidades  adicionais  e  proteger  seus  direitos. 
Evitando  a  surpresa  da  execução  fiscal  com  pagamento  de 
honorários e custas judiciais.

      Plenário Sales de Arruda Braga, Anastácio 22 de abril 2025.

Manoel Luiz da Silva                            Lincoln Sanches Pellicioni
Vereador – PSDB                                            Vereador – PSDB
Líder do Prefeito

João Macalé Batista                     Robson Isaac de Castro Pertile 
  Vereador – PSD                                        Vereador - MDB
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